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REGULAMENTO DA ESCOLA DE MÚSICA
1. DA ESTRUTURA:
1.1 - A escola disponibiliza de uma sala para ministração das aulas, cadeiras, mesas,
instrumentos e o material disponível para as aulas.

2. DOS INSTRUMENTOS:
2.1 - A escola oferecerá aulas de concertina, teclado, trompete e violão. As aulas oferecidas
para cada aluno(a) terá a duração de cinquenta (50) minutos é será uma vez por semana.

3. DAS AULAS:
3.1 - Terão aulas de ritmos, andamento, melodia, partitura, acordes, cifras e conhecimentos
gerais sobre o instrumento.

3.2 - No ato da inscrição o aluno (a) irá escolher o dia e hora que melhor lhe servirá.

3.3 - Não será permitido ao aluno(a) o uso do celular durante o período que estiver em aula ou
que interfira no ambiente das aulas.

3.4 - As aulas serão nos períodos da manhã e atarde durante à semana.

3.5 - Devemos manter o máximo de silêncio e respeito com todos durante as aulas.

3.6 - Não será permitido quaisquer tipo de indisciplina praticado pelos alunos(as).

3.7 - Não danificar instrumentos e materiais didáticos da escola de música.

3.8 - O aluno(a) deverá comunicar ao seu professor responsável sobre sua ausência na aula e o
motivo da mesma.

3.9 - Não haverá reposição de aulas para quem mesmo com aviso prévio for viajar a trabalho ou
passeio, trabalho escolar ou esquecimento.

3.10 - As aulas serão coletivas e/ou individuais dependendo do rendimento de cada aluno(a)
mas a maioria delas serão coletivas.

3.11 - Na ausência do professor a aula será suspensa.

3.12 - O limite de atraso considerado do aluno(a) será de quinze(15) minutos, depois disso será
considerado falta.

3.13 - Em caso de desistência do curso é obrigatório que a escola seja informada pelo próprio
aluno(a) e/ou responsável.

3.14 - Não será permitido a presença de acompanhamentos, exceto em casos especiais no
momento das aulas.


